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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
Lei nº 3627, de 12 de novembro de 2025 
DENOMINA ANGÊLA MARIA DA CRUZ A VIA PÚBLICA SITUADA NA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAIBUNA. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita da Estância Turística 
de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei. 
FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de 
Paraibuna aprova e ela sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica denominada Rua Ângela Maria da Cruz, a via com início 
no ponto caracterizado pela intersecção do alinhamento da referida 
via, nas coordenadas -23.373806953477583, -45.66814832132721, 
com extensão de 108,69 metros. 
Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suplementada se necessário. 
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 12 de novembro de 2025. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
(Projeto de Lei nº. 057 de autoria do Poder Legislativo José Prado 
Júnior) 
 
Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal 
Juliana Aparecida Rezende Monteiro 
Assessora de Secretaria do Gabinete 
Processo do Sei nº. 353560641300013945/2025-82 
_______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
Decreto nº 4336, de 12 de novembro de 2025 
Estabelece a Revisão Anual do Plano de Amortização do Passivo 
Atuarial para o exercício financeiro de 2025, nos termos da Lei 
3.084/2017, e dá outras providências. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal de 
Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
CONSIDERANDO a necessidade de se revisar, anualmente, o plano de 
custeio do RPPS, conforme normas gerais de atuária, para a 
manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial; 
CONSIDERANDO que o novo cálculo atuarial para o ano de 2025, com 
data base em 31/12/2024, prevê a cobertura do déficit técnico total 
por meio de aportes ao RPPS; 
CONSIDERANDO, finalmente, que os valores dos aportes, em 
conformidade com a reavaliação atuarial anual, podem ser revistos e 
fixados por intermédio de Decreto do Poder Executivo, conforme 
artigo 4º da Lei 3.084/2017, 
DECRETA: 
Art. 1° - Por intermédio deste Decreto opera-se a revisão anual do 
plano de amortização do passivo atuarial, dentro daquilo que prevê 
e permite a Lei Municipal 3.084/2017. 
Art. 2º - O plano de amortização do passivo atuarial para 
equacionamento do correlato déficit, indicado no parecer 

atuarial de 2025, com data base em 31/12/2024, será amortizado 
através de aportes mensais, que será calculado após o abatimento 
dos valores recebidos desde o início do presente exercício financeiro, 
dividindo- se o saldo remanescente pelo número de meses faltantes 
até dezembro de 2025, até o repasse do total do valor previsto. 
Art. 3º - Ao final do exercício financeiro de 2025, caso não alcançado 
o valor de R$ 9.836.996,37 (nove milhões oitocentos e trinta e seis 
mil novecentos e noventa e seis reais e trinta e sete centavos), 
conforme Anexo I que é parte integrante deste Decreto, a Prefeitura 
Municipal fará o recolhimento da diferença apurada, a fim de ser 
atendido o cálculo atuarial de amortização nele descrito. 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 12 de novembro de 2025. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
 
Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal. 
Juliana Aparecida Rezende Monteiro 
Assessora da Secretaria de Gabinete 
 
ANEXO I 
PLANO DE AMORTIZAÇÃO DO PASSIVO ATUARIAL DO RPPS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
Decreto nº 4339, de 12 de novembro de 2025 
Dispõe sobre a implantação do Regime de Tempo Integral na Escola 
Municipal de Educação Infantil “Dona Santinha Moura”, nos termos 
da Lei Municipal nº 3.594, de 29 de maio de 2025, revoga o Decreto 
Municipal n° 4333 de 10 de novembro de 2025 e dá outras  
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SEÇÃO 1 – Poder Executivo 
 
 
 
 



 

 

Rua Humaitá, 20, Centro, Paraibuna/SP – CEP: 12260-053 - Tel.: (12) 3042-5500 - diariooficial@paraibuna.sp.gov.br 

 

Prefeitura da Estância Turística de 

2 Diário Oficial Eletrônico 

 

 

 

 

 

   

providências. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e em conformidade com o disposto na 
Lei Municipal nº 3.594, de 29 de maio de 2025, que institui o 
Programa Escola em Tempo Integral no âmbito da Rede Municipal de 
Ensino, 
DECRETA: 
Art. 1º Fica implantado, a partir do ano letivo de 2026, o Regime de 
Tempo Integral na Escola Municipal de Educação Infantil “Dona 
Santinha Moura”, integrante da Rede Municipal de Ensino de 
Paraibuna. 
Art. 2º Para o funcionamento em Tempo Integral da Unidade Escolar 
será garantido o mínimo de 7 (sete) horas diárias de permanência dos 
alunos e 200 dias letivos previstos no calendário escolar oficial 
vigente. 
Art. 3º A implantação do Regime de Tempo Integral tem por 
finalidade ampliar as oportunidades de aprendizagem, o 
desenvolvimento integral das crianças e a oferta de atividades 
pedagógicas, culturais e recreativas, conforme as diretrizes do 
Programa Escola em Tempo Integral, instituído pela Lei Municipal nº 
3.594/2025. 
Art. 4º Compete ao Departamento Municipal de Educação: 
I – coordenar e supervisionar a implantação do tempo integral nesta 
unidade escolar; 
II – adotar as providências necessárias quanto à adequação do 
quadro de pessoal, infraestrutura e material pedagógico; 
III – regulamentar, por portaria, os aspectos complementares deste 
Decreto. 
Art. 5º Os professores que atuarão na Escola Municipal de Educação 
Infantil “Dona Santinha Moura”, em razão da implantação do regime 
de tempo integral, deverão necessariamente suplementar sua carga 
horária para atendimento às necessidades pedagógicas do Programa. 
Art. 6º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 
Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se o Decreto Municipal n° 4333 de 10 de novembro de 
2025. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 12 de novembro de 2025. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita municipal 
 
Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal. 
Juliana Aparecida Rezende Monteiro 
Assessora da Secretaria de Gabinete 
_______________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAIBUNA 
 
CONTRATACÃO Nº 38/2025 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA OU 
ARQUITETURA PARA A ELABORAÇÃO DOS PROJETOS BÁSICO E 
EXECUTIVO DE REFORMA E RESTAURO DO PRÉDIO SEDE DA CÂMARA  

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAIBUNA, COM ÁREA 
APROXIMADA DE 525 M², INCLUINDO O REMANEJAMENTO DOS 
ESPAÇOS INTERNOS E PINTURA INTERNA E EXTERNA DO PRÉDIO, DE 
MODO A POSSIBILITAR A OBTENÇÃO DO AUTO DE VISTORIA DO 
CORPO DE BOMBEIROS (AVCB) OU CERTIFICADO DE LICENÇA DO 
CORPO DE BOMBEIROS (CLCB), E DE ALVARÁ DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 
(SOLICITAR O TERMO DE REFERÊNCIA POR E-MAIL) 
Data da manifestação: até às 17h00 (dezessete horas do dia de 20 de 
novembro de 2025) pelo e-mail compras@cmparaibuna.sp.gov.br  
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SEÇÃO 2 – Poder Legislativo 
 
 
 


